
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

MENSAGEM DE LEI 019 De 20 de janeiro de 2022.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares, para
encaminhar o Projeto de Lei n^ 1.252 de 20 de janeiro de 2022, SUMULA: dispõe sobre inclusão,
adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2022, através da abertura de credito adicional especial
por excesso de arrecadação - da Emenda Parlamentar processo SEI NSQQQS. 606887/2021-37, no
valor de R$. 100.000,00 (cem mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-SEMUSA.

O presente projeto de lei visa à aquisição de mobiliário destinados a unidade Básica de
Saúde de Nova Samuel, através da celebração da Emenda Parlamentar com a Secretaria do Estado de
Saúde-SESAU -Governo do Estado, para dar cobertura à despesa.

Isto posto, com a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto de^^i por essa ̂ uta Casa, ao tempo em que renovamos
protestos de apreço e distinta consideração, em itegime de n/gancia ureij^s.sima.

VALTEIR GE

PREFEITO

CAMARa
cawdsias Do P

f »-« •

i9P
.r

Ilmo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves

Bairro União - Candeias do Jamari - RO

"Ucimmn

Diretora Legislativ;



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

PROJETO DE LEI 1.252

CA'-' -"

; A UNSICIPAL D

■' AiV

Eücífnau

De 20 de janeiro de 20

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2022r—
através da abertura de crédito adicionai especial por excesso de
arrecadação - da Emenda Parlamentar processo SEI NSOOOS.
606887/2021-37, no valor de R$. 100.000,00 (cem mil reais)".

feito [unicípio de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:
Art. 12 - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de

Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2022, por excesso de arrecadação da Emenda
Parlamentar processo SEI N20005. 606887/2021-37, no valor de R$. 100.000,00 (cem mil reais),
para dar cobertura à despesa com aquisição de mobiliário destinados a unidade Básica de Saúde de Nova
Samuel através do Fundo Municipal de Saúde- SEMUSA. Obedecendo as seguintes vinculações e
classificações orçamentárias:

RECEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO
02.20.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUSA
2.4.2.8.1.0.11.03 OUTRAS TRANSE. DE CONV. DO ESTADO AQUIS. BENS IMOBILIÁRIO

Total da receita R$ 100.000,00

TOTAL GERAL R$ 100.000,00

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇ 20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA 0055 PROG. MUN. DE PORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA

EM SAÚDE - APS
AÇÃO 1038 EMENDA P. AQUISIÇÃO BENS IMOBILIÁRIO
CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
(Ficha a ser criada Automaticamente
pelo Sistema)

Total da suplementação
R$ 100.000,00

TOTAL GERAL R$ 100.000,00

Art. 22 - Os recursos para cobrir as despesas do credito descrito no artigo anterior
advirão da Emenda Parlamentar processo SEI N20005. 606887/202l-37no valor de 100.000,00
(cem mil reais).

Art. 32. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA,
LDO e LOA exercício 2022, autorizados atravçff^esta Lei, na forma da le^^lação vigente.

Art. 42. Esta Lei entrara em /igOK na data de sua publ

mMÉhDEMUmVALTEIR GE

PREFEITO



ESTADO DE RONDONlA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl

SECRETARIA MUNICIPAL GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO
COORDENADORIA DE CONVÊNIOS

MEMORANDO ̂023/2022/ COORDCONV/SEMFAGESP

DE; Coordenadoria de Convênios

PARA: SEMFAGESP

ASSUNTO: Projeto de Lei e Ficha Orçamentária

Senhor Secretário,

Candeias do Jamari-RO, 04 de janeiro de 2Q22.

,  -yJL. (©

-c/o •/ /"

Ao tempo que o cumprimentamos, vipos^or m^lo dest>/ef(icaminhar a Vossa Senhoria, a
documentação pertinente ao convênio abaixo pa7ã^padidq/e ajfirovação de Projeto de Lei na

Câmara Municipai de Vereadores de Candeias do J

orçamentária, na URGÊNCIA que o caso requer, são eies:!

ari-RC| e posterior criação de ficha

NS do

convênio

Nsí.do prbçés^sb^SEi Qfctlétb!; ! Valòr^e "l
ontrapar^idla '

;V VáibríglóbãL

0005.606887/2021-37 Aqyislção dé

mobiliário

R$00,oá R$ 100.000,00 RS 1QO;000)00;

possamos dar continuidade aos trâmites administrativos que nos competem.

Desde já agradecemos habitual atenção e nos colocamos à disposição para qualquer

esclarecimento, ao tempo em que renovamos nossos votos da mais aita estima e consideração.

Atenciosamente,

Coord/A

Oliveira

de-Cenvênios

Av Aírton Senna, 113 - Bairro União - Candeias do Jamari/RO 76.860-000
e-maii; convenios@candeiasd0iamari.ro.gov.br
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RONDONIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

NE - NOTA DE EMPENHO

OE

ESTADO DE RONDÔNIA

Unidade Gestora

170012 Fundo Estadual de Saúde

Gestão

T7Ó.12 Fundo Estaciual da Saúde

Evento

400013 RC09-Emlssâo de Empenho da Despesa Pré-Empenhada

•Credor

84,74:4.853/0001-28 FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE DE

CANDEIAS DO JAMARI

Endereço Credor

RUA R ANALIA 000080 SETOR 03 - UNIÃO - CANDEIAS DO
JAMARI - RO - 76860000

Grupo Programação Financeira

007 Emendas Parlamentares

Modalidade Licitação

08 Não Aplicável

Complemento

170012 17012 1 Diversos

Urildade Gestora Nota Descentralização Crédito

Gestão Nota Descentralização Crédito

Número

2021NE006056

Processo

0000.000000/0000-00

Referência Legal
DCÓG^NTÒ2/Ò8
Modalidade Empenho
Ondinãrlo

Valor

100.000,00 (Cem MII Reais)

Tipo Prestação Contas

D.ata.Refer.ênçiã

30/12/2021

Nòta Empenho Òrls

Píé-Empénhò
202jlPE0b25à6
Ernpenhò Céntrallzi
Não

Transação

0540 Nota Empenho

Tipo Contrato

Outros

Obedece Ordem Cr

Sim

Nota Descentralização Crédito

Contrato

Histórico

EMPENHO REFERENTE A LIBERAÇÃO DE RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR COM BASE NO Ofldb
091/GD JP/2021 (0023038591), DESPACHO SEPOG-DEP (0023112452) E ADENDO DOCUMENTAÇÃO REFORMA UBS
CANDEIAS DO JAMARI (0023135790), PROCESSO 0005.606887/2021-37.

Entrega

Data Prazo Limite

Classificação Orçamentária

Esfera

Seguridade

Função

10 Saúde

Unidade Orçamentária

17012

Programa

2084 GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE

Subaçào.

025301 APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
Natureza Despesa

44.41.42.01 Auxílios de emendas parlamentares

Programa Trabalho
10 301 2084 0253 025301

Subfunçâo

301 Atenção Básica

Ação

0253 APOIAR EtilTIDADES PÚBLIGASERRIVAC
COM ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
Fonte Recurso

0.1.00.00TÜ18 JHONt PAIÃÃQ

Cronograma Desembolso

Janeiro Fevereiro Março
Abril Maio Junho

https://sei'.sistemaS'.ro.gov.'br/sei/controra'dor.php?ácao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_vlsualizar&id_docum0nto=257O5274&ln.. 1/3
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Julhó'

Outubro

SEI/ABC - 0023179712 - NÉ - Nota de Empenho

Agosto

Novembro

Descrição Itens

Item Cód. Material Qtd Especificação

SIGEF/RO - Sisterria integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária

Relatório Emitidò em 30/12/2021 âs 12:24 por Emiliano Delgado Neto

Setembro

Dezembro: 100.000,00

tJnidade Medida VdJó^ UnHjrlP

ESTADO DÉ RONDÔNIA

Unidade Gestora

170Õ12 Fuhdo Estadual de Saúde

Gestão

17012 Fundo Estadual de Saúde

Evento

400013 RGOO-Emissão de Empenho da Despesa Pré-Empenhada
G redor.

8,4 .74,4.853/0001-28 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CANDEIAS DO JAMARi

Endereço Credor

RUA R AMALIA 000080 SETOR 03 - UÍ4IÂO - CANDEIAS DO
JAMARI - RO - 76860000

Número

2021NE006056

Processo

0000.000000/0000-00

Referência Legai
DCOG-NT02/Ó8

Modalidade Empenho

Ordinário

Valor

100.000,00 (Cem Mil Reais)

Data Referência

30/12/2021

Nota Empe,ri,ho Orig

Pré.-Empenho
2021RE002586

Empenho Çentrãiiz;

Não

FERNANDO RODRIGUES MÁXIMO

Ordenador Primário

MARIA SELMA LIMA,

OrdenadorSecunderio

http.s://sei.sistemas.rQ.gpv.br/sel/controiador.php?acao=documento_imprlmlr_web&acao_origem=arvore_visuaiizar&id;_documento=25705274&in... 2/3



0-1/0.1/2022 Í1::23 SEI/ABC - 0023179712 - NE - Nota de Empenho.

SIGEF/RO - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária

Relatório Eniiticlo eni 30/12/2021 ás 12 24 por Erniliano Delgado Neto

A

;seiói Docurnento assinado eletrorilcamente por Maria Selma Lima, Coordenador(a), em 30/17/2021, ás 15:34, conforme horário oficiai de Brasília, coni fundamento
npiartigo 18-caput e seus §§, e 2®, do Decreto nS 21,794. de 5 Abril de 2Q17,

'  .í__x j Documeruo assinado eletronicamente por NELIO
'■ I com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1- e 2®, do
I cíettin-í* H

DE SOUZA SANTOS, Secretário(a) Adjunto(a), em 30/12/2021, às 15:44, conforme horário oficiai de Brasília,

® A autenticidade deste documento pode ser conferida no site nortai rio SEI, informando o código verificador 0023179712 e o código .CRG £8537961.

Referência: CasD r«p,ònd3 esi3 Nt • Nota de Cm|>enho..indicar expressamenttí o Processo n? 0005.606887/2021-37
SEÍní<)023Í797U

hüps://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=òocumentojmprimir_web&acao_origemweb&acao ongem=arvore_visualizar&id_clocumento=2570527^&in... 3/3



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

25/01/2022

Protocolo

Autuação processo

.jfc3í

.r-in

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇAO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero •

proposição PROJETO DE LEI número 1.575/CMa/2022

com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 7 folhas numeradas e rubricadas

segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura^^\plenário.

civia, 25/01/2022

LUCIMAWTÍNTO MARTINS

Dir. Legislativo



f>OaCN^l^^Sl^TfVO

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 25/01/2022

Origem Departamento Legislativo Destino Plenário

Situação Publicação Jornal Oficial

•• ) CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi publicado no mural da Câmara Municipal de Candeias do Jamari

em a ementa da proposição

PROJETO DE LEI número l^/CMa/2022
Segue para leitura em plenário.

CMÜ,

LUCIMA^ff/f-ptNTO MARTINS

Dir. Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

volume (s)

CMCJ, J.

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 25/01/2022

Origem Departamento Legislativo Destino Gabinete da Presidência

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1.575/CMa/2022
PROJETO DE LEI

foi solicitado regime de tramitação urgentíssima

Segue para Despacho inicial do Senhor Presidente.

CMa, i/01/2022

LUCIMAÜfWKWaiVIARTINS
Dir. Departarnento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial è leitura em plenário.

CMG, /  /

Assinatura/Matrícula

volume (s)

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

i  . ' ■ volume (s)
com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fms de emissão de parecer pertinente

CMa, /  /

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE ÒÁNDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete da Presidência

Despacho inicial

Destino Secretaria das Comissões

DESPACHO ÍNICIAL DA PRESiDÉNCiA DA CÂMARA
'ara Secretaria das Comissões. Proposição "■ í rt PROJETO LEI
húmero 1.575/CMa/2022
Nos termos do Art. 27, inciso ii, letra B do Regimento interno desta Casa segue a proposição acima para
elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo
Justiça e Redação '
Comissão Permanente de Urbanismo Infraestrutura Municipal, Obras, Agricultura, Meio Ambiente, Política Rural

Comissões Permanente de Educação, Cultura, Transportes, Esporte, Turismo e Lazer.

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia e Tributação

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Diança, Adolescente, Mulher, Idosos, Direitos Humanos e Cidadania

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Sociai e Organização Administrativa |
Concluída a manifestação das comissões e os devidos apensamentos retornem os
autos conclusos à

PAULO líwíARIO DA SILVA
Presidente em exercido

REQUERIDO

DISPENSADA

DISPENSADA

REQUERIDO

DISPENSADA

DISPENSADA

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

lecebi este Processo Legislativo a contendo . volume (s)
com processo apenso .■ '

contendo i i < f folhas numeradas e rubricadas
para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

CMa, /_

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 3AMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Ot CAfjQ.

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 dias

Comissão de Justiça e Redação

TERMO DE ENÇAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1575/CMa/2022

Sala das Comissõe

JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI

para fins de designação de relatoria.

01/02/2022

GABRiElá^^eçRVALHG DA SILVA

Assessora das Comissões



FQCUUgtSLATnfS

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Comissão de Justiça e Redação

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão de Justiça e Redação

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 2- do Art. 94 dò Regimento Interno o Senhor Presidente da Comissão
permanente de

JUSTIÇA E REDAÇÃO

designou o Vereador JORGE UBIRAJARA SALDANHA para relatar a proposição
PROJETO DE LEI número/orig/ano 1575/CMa/2022

no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 3® do Àrt. 94 do Ri.
Data Fim do Prazo

Sala das Comissões, . 01/02/2022

GABRIEM^RVALHO DA SILVA
Assessora das Comissões

Recebi em: oUnU

Designado



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇAO
PROJETO DE LEI N° 1575/CMCJ/2022

PARECER 017/2022

- RELATÓRIO

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÂO.NO PPA,LDO E LO§
^ 2022,ATRAVÊS DA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPEClÁli'
' por'" EXCESSO FDE ARRECARDAÇÃO DA EMENdH ̂

PARLAMENTÀfrERpCESSO SEI N° 00056066887/2021-37 NO
, VALOR DE R$ 100.000,0.0 (CEM MIL REAIS)."

Autoria: Executivo Municipal

;  Reldtcn: Jorge Ubirajoro Saldanti(|
^  ■■ L. ê'

o presente projeto^ de lei tenn_ como objetivo: "Aquisição de imobiliários
destinados a unidade-Básica deíSaúdeide Nova Samuel".; ^ ' p

A matéria em análise tramita nesta casa legislativa' por iniciátiva do Executiv|
Municipal. - . \ : li|

ll
.'X'— Compete à Comissão.dp Justiça e Redação. manlfestar-s'p sobre todos qs

assuntos í ehtregues à sua apreciação, .quanto . oOt aspecto constituçional, legal o|
jurídico é quanto ao aspecto gramatical, .e, lógico,-quando solicitadolo seu garecej"
imposição regimental ou deliberação do-Plenário. „ í " p
'  Asèim, o projetoT encontra-se -nesta comissão,para emissão- de parecer erig
aténdimento às normas regimentais que disciplinam sua tramitação, estando-^ portontoí
sobTa responsabilidade desta Comissão, para que,seja exarado o parecer sobre su^
legaiidade.e constitucionalidade. . ■ .

II - VOTO DO RELATOR

Hí

. v. y ■ \ t it , ' j C

Diante do expósto, cvoto do relator é FAVORÁVEL ao prosseguimento do Projetp
de Lei n° 1575/CMCJ/2022, para deliberação em plenário. |

III - VOTO DA COMISSÃO , ' ^ |

Diante do apresentado, o vereador Marcos 'Almeida da Hora e o vereador;
Claudiomar Lemos de Souza resolvem acompanFiar o voto do Relator.

Saladas comissões, em 02/02/2022

Prèsiçlentc
'-Sc-

'tà

MARCOS AL

Membro

JORGE U^IMJARA SALDANHA
íbro/Relotof

y  .ss&íikI

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONQONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 Dias

Comissão de O.F.F.E.T

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1575/CMa/2022

ORÇAMENTO, FINANÇA, FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI

, para fins de designação de reiatoria.

Sala das Comissõi

GABR

01/02/2022

VALHO DA SILVA

fõra das Comissões



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

CANOa-

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Comissão O.F.F.E.T Destino

Parecer Comissões Permanentes

Comissão O.F.F.E.T

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 2^ do Art. 94.do Regimento interno o Senhor Presidente da Comissão
permanente de

ORÇAMENTO, FINANÇA E FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO
designou o Vereador EDCARLOS DOS SANTOS para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano

no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 32 do Art. 94 do Ri.
Data Fim do Prazo

1575/CMa/2022

Sala das Comissõe

GABRI

01/02/2022

PresidepfÈ!^a Comissão

LHO DA SILVA

comissões

Recebi em: ! Çfí !

Relator Designado
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N.^ 1.575/CMCI/2022.

PARECER 17/2022

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇAO,NO
PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO FDE
ARRECARDAÇÃO DA EMENDA PARLAMENTAR
PROCESSO.: SEI Ns 00056066887/2021-37 NO VALOR
DE R$ 100:000,00 (CEM MIL REAIS)".

'  Autor:Executivo Municipal

Relator: Edcarios dos Santos

I-RELATÓRIO

Seu Objetivo: "Aquisição de imobiliários destinados a unidade Básica de Saúde de
Nova Samuel".

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise, em
obediência ao disposto no art. 89 do Regimento Interno .

II - VOTO DO RELATOR

Diante do projeto exposto, o voto é a favor ao prosseguimento do Projeto de Lei
n° 1.575/CMCJ/2022, para deliberação em plenáírio.

Caberá a cada vereador, no uso de suas' atribuições legais e legislativas dá a
aprovação ou não a este Projeto de lei.

III - VOTO DA COMISSÃO ;

Diante do Relatório apresentado o Vereador Silas Cordeiro resolve acompanhar o
voto do Relator, a vereadora Zilmar Lima Domingos não compareceu por falta justificada,
motivo de saúde.

Sala das Comissões, em 02/02/2022.

C.
Silas CoiçJ^ro da Silva
Presidente da comissão

Etjcarlos dpÉ Santos
lembcd/relator

Zilmar Lima Domingos Batista
Membro da comissão



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Secretaria das Comissões .

Parecer Comissões Permanentes

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO E TERMO DE JUNTADA

Segue juntado ao PROJETO DE LEI n? 1575/CMa/2022, parecer da Comissão de Justiça e Redação nS017/2022; parecer da Comissão Orçamento , Finanças e

Fiscalização n® 017/2022.

Proposição

Número

Autor

PROJETO DE LEI

1575/CMCJ/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

Candeias do Jamari, 02 de fevereiro de 2022

GABRiEL/í ALHO DA SILVA

Assessora das Comissões



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco 25/01/2022

Origem Gabinete da Presidência Destino Plenário

Situação Despacho ORDEM DO DIA

DESPACHO PARA INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA

Para Plenário. Proposição PROJETO DE LEI

número 1575/CMa/2022

Nos termos do Art. 27, inciso i, ietra M do Regimento interno desta Casa segue a proposição acima para inciusão na

ordem do dia da sessão subsequente imediata.

CMCJ, 01/02/2022

PAULO MACARiO DA SiLVA

Presidente em exercicio



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

REGISTRO DE VOTACAO

19 PERÍODO LEGISLATIVO 2022

Cf ̂

n

SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA
LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N^: 1575/CMCJ/2022 ASSUNTO
AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPALDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO FDE ARRECARDAÇÃO DA
EMENDA PARLAMENTAR PROCESSO SEI N^ 00056066887/2021-37 NO VALOR DE R$
100.000,00 fCEM MIL REAIS 1
N.e

ORDEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

NOME DE VEREADOR

ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA

EDCARLOS DOS SANTOS

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

JORGE UBIRAJARA SALDANHA

JUCILENE MARQUES MORAES

MARCOS ALMEIDA DA HORA

MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

PAULO MACARIO DA SILVA

SILAS CORDEIRO DA SILVA

ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

SIM

r

r

y

)C

r

NAO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS VEREADORES

; S:SIM

N: NÃO

A: ABSTENÇÃO
AUSENTE

: TOTAL

-Õt

í /

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI/RO,02 DE FEVEREIRO DE 2022.

LOS DOS SANTOS

2^ secretario

Câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO A v, Tancredo Neves s/n" Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Plenário

Aprovado

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE VOTAÇAO

Certifico que a proposição após votação foi APROVADA

na sessão legislativa

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

na data 02/02/2022EXTRAORDINÁRIA

PROJETO DE LEI

1575/CMa/2021

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQÜAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO FDE ARRECARDAÇÃO DA EMENDA

PARLAMENTAR PROCESSO SEI NS 00056066887/2021-37 NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM

MIL REAIS

Segue juntado folha de votação nominal da Única votação.

CMa, [02/02/2022

LUCiMAÚRATlWro MARTINS

Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

^\C\PAÍ.

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Plenário

Matéria Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favorável das comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto
Aprovado na sessão 029 sessãoextraordinaria, realizada em 02/02/2022. Segue Juntado o registro de votação e para as
providências necessárias. L ':. .

Proposição PROJETO DE LEI ^ r

Número/orig/ano 157S/cmcj/2022 , ,

Autoria EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa

AAUTORIZA A INCLUSÃO E READEQÜAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO FDE ARRECARDAÇÃO DA EMENDA
PARLAMENTAR PROCESSO SEI N9 00056066887/2021-37 NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM

MIL REAIS

CMÜ, 1/02/2022

lucitTiau/iPf}fVítí5TTiartins

Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Plenário

Matéria Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTiDAO DE DELiBERAÇAO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favorável das comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto

Aprovado na sessão 02^ sessãoextraordinaria, realizada em.02/02/2022. Segue Juntado o registro de votação e para as

providências necessárias. f;

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

PROJETO DE LEI

1575/cmcj/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO.NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO FDE ARRECARDAÇÃO DA EMENDA
PARLAMENTAR PROCESSO SEI Ne 00056066887/2021-37 NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM

MIL REAIS

CMCJ, 03/02/2022

I u c I m ajJíéípífítb^ a rti n s
Dir. Departamento Legislativo



rooER i.^iSLArivo

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPÂL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

3H

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

Autógrafo

Destino Gabinete da Presidência

CERTIDÃO DE AUTOGRAFO E ENCAMINHAMENTO

Certifico que nesta data elaborei o Autógrafo ns 17

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

1575/CMa/2022

referente à03/02/2022

PROJETO DE LEI

1574/CMa/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR . EXCESSO FDE ARRECARDAÇÃO DA EMENDA

PARLAMENTAR PROCESSO SEI N^ 00056066887/2021-37 NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM

MIL REAIS

Segue para assinatura do presidente.

CMG, 1/02/2022

LUCIMALtf^srPTNTO MARTINS

Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

volume (s)

CMG, J- J_

Assi natu ra/M atrícu I a
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ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-I

!  wr

AUTOGRAFO 17/LEG./CMa/2022.
PROJETO DE LEI N2 1.575/CMa/2022
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

» /

0^ >'>
?"

^ y KíCj^ "Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2022, através
^  ̂ da abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação

"V ' - da Emenda Parlamentar processo SEI N-0005. 606887/2021-37, no
O , valor de R$. 100.000,00 (cem mil reais)".

Prefeito do Município de Candeias do ][amari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipãrâpcovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:
Art 12 - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de

Crédito Adicional Especial noTPA, LDO e LOA 2022, por excesso de arrecadação da Emenda Parlamentar
processo SEI N^OOOS. 606887/2021-37, no valor de R$. 100.000,00 (cem mil reais), para dar cobertura
à despesa com aquisição de mobiliário destinados a unidade Básica de Saúde de Nova Samuel através do
Fundo Municipal de Saúde- SEMUSA. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO^ . . _

02.20.00 FUNDO MUNICIPAL DE.SAÚDE- SEMUSA
2.4.2.8.1.0.11.03 OUTRAS TRANSF..DE CONV.DO ESTADO AQUIS. BENS IMOBILIÁRIO

Total da receita R$ 100.000,00

TOTAL GERAL R$ 100.000,00

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$
ORGÃO 02 PODER,EXECUTIVO
UNIDADE ORÇ 20 FUNDO WÜNiciPÀLDE SAÚDE - SEMUSA
SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA 0055 PROG. MUN. DE PORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM

SAÚDE-APS
AÇÃO 1038 EMENDA P. AQUISIÇÃO BENS IMOBILIÁRIO
CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
(Ficha a ser criada Automaticamente pelo
Sistema)

Total da suplementação R$ 100.000,00

TOTAL GERAL R$ 100.000,00

Art 2- - Os recursos para cobrir as despesas do credito descrito no artigo anterior advirão
da Emenda Parlamentar processo SEI N^OGÓS: 6068,87/2021-37no valor de 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 32. O Poder Executivo baixará'através de decreto a Inclusão e adequação no PPA, LDO
e LOA exercício 2022, autorizados através'desta Lei, na forma da legislação vigente.

Art. 42. Esta Lei entrara èm vigor ná data de sua publicação.

. . . Candeias do Jamari, 03 de fevereiro de 2022.

PAULO MACARIO DA SILVA

PRESIDENTE EM EXERCICÍO/CMCJ/2022
Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 78860-000
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo

Gabinete do Presidência

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo n^ 17/cmcj/2022

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

03/02/2022 referente à

projeto de LEI ,

1575/CMa/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO FDE ARRECARDAÇÃO DA EMENDA

PARLAMENTAR PROCESSO SEI N^ 00056066887/2021-37 NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM

MIL REAIS

foi recebido pelo departamento da presidência na data de 0^4)2/2022
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguinte ap^rotqcoio.

com prazo de 15 dias úteis

CMCJ, 03/02/2022

i uci matíf^jfifoC-iÍjafrti ns
Dir. Departarnento Legislativo

Data do Fim do Prazo 23/02/2022



11/02/2022 Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GiWDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITÒ-GP

LEI N° 1.296 DE, 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e
LOA 2022, através da abertura de crédito adicional

especial por excesso de arrecadação - da Emenda
Parlamentar processo SEI N°0005. 606887/2021-37,
no valor de R$. 100.000,00 (cem mil reais)".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas
atribuições legais e confolme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte:

LEI:

Art. 1" - Fica autorizado a .efetuár inclusâo-e readequação, através da
Abertura de Crédito Adicipnal Especial.-nq PPA, LDO e LOA 2022,
por excesso de arrecadação'da'ÈmendàVPariamentar processo SEI
N°0005. 606887/2021-37, no valor de RS. 100.000,00 (cem mil
reais), para dar cobertura à despesa com aquisição de mobiliário
destinados a unidade Básiça''dè .Saúde de Nova Samuel através do
Fundo Municipal de Saúde- SEMUSA. Obedecendo as seguintes
vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR RS

Ü2 PODER EXECUTIVO

02.20.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUSA

2.4.2.8.1.0.11.03 OUTRAS TRANSF. DE CONV. DO ESTADO

AQUIS..BENS IMOBILIÁRIO

Total da receita RS IQO.OÜO«OQ

TOTAL GERAL RS 100.000,00

SUPLEMENTAÇÃO VALOR RS

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO ;

UNIDADE ORÇ 20 FUNpp MUNIÇIPt^^ de SAÚDE -

SEMySA ^ ^

SUB-FUNÇÃO 10.301 ;;ATENÇÃ.O:BÁSrCA i "v.

PROGRAMA 0055 PROG.- MÚN. DE PORTAL. GESTÃO'DE

ATENÇÂ0>RIMÂRIA EM SAÚDE - APS

AÇÃO 1038 EMENDA" P. AQUISIÇÃO BENS

IMOBILIÁRIO

CATEGORIA

ECON.

4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL

PERMANENTE

(Ficiia a ser criada

Automaticamente pelo Sistema)

Total da suplementaçào RS 100.000,00

TOTAL GERAL RS 100.000,00

Art. 2° - Os recursos para^ cobrir as despesas do credito descrito no
artigo anterior advirão ' da Emenda Parlamentar processo SEI
N°0005. 606887/2021-37no valor de 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 3°.0 Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e

adequação no PPA, LDO e LOA exercício 2022, autorizados através
desta Lei, na forma da legislaçãó-vigentei ■

Art. 4°.Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
Prefeito . • .

. Publicado por:
Elma Ferreira dos Santos

■ ' , ■ , Código Identificador: 631FD2C9

https://wvw.diariomunlclpal.com.br/arom/materia/631 FD2C9/03AGdBq25ySCG66jG2u-PI<bfMKMeHdgUSrVtr2j2MMHhVop2ZjW42H974Llnba-8y... 1/2



11/02/2022 Prefeitura Nlunicipal dé Candeias do Jamari

Matéria publicada no Diário Oficial dós Municipios do Estado
de Rondônia no dia 08/02/2022. Edição 3153
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/

O?

r

https://www.diariomunicipal.com.br/arcm/materia/631 FD2G9/03AGdBq25ySCG66jG2u-Pkbfl\/IKMeHdgUSrVtr2jzMMHhVop2ZjW42H974Linba-8y... 2/2



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

n

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA DE RECORTE PUBLICAÇÃO OFICIAL

Segue juntado, nesta data, em folha de Informação o recorte da publicação da lei nsi.296 03 de /02/2022, publicado
no DIarlo Oficial em 08/02/2022, edição de 3153.

CMCJ, ,08/02/2022

LUCIM A^>!Sf<Ff«TÔ1VIARTI NS
DIret. Depts Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISUTIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo Destino

Conferência Norma Promulgada x Autógrafo

Departamento Legislativo

CERTiDAO DE CONFERÊNCIA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da lei n® 1296 de 03/02/2022, e que a referida norma publicada

corresponde integralmente ao texto do Autógrafo n^^l? de 03/02/2022

CMÜ,

m
0^02/2022

I uci maÔ'fã^'ifií(á,ffia rti ns
Diret. DeprtP Legislativa



ESTADO DE RONDÔNIA
prefeitura municipal de candeias do JAMAMSEC.MUN®ISÍlSzWOA,GESTÃOEPLANE3^;rO-5E:

■■ ' ÇOOIDJENADORIA DE PLANEJAMENTO ^

De 03 de fevereiro d^2022
LEI N2 1,296

xi~\
'  ''/7/^7\Z 'Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA. 7^ de

fy^ S através da abertura de crédito adicional especial P"' ° ̂
TT^- } %^/ arrecadação - da Emenda Parlamentar processo SEI N 0005.

'  606887/2021-37, no valor de R$. 100.000.00 (cem mil reais) .

Município de canddus do lamarl, no uso de suas adlbulçées legais e coutos
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

A«. !• ■
Crédito Adicional Especial no valor de R$. 100.000,00 (cem mil reais),
Parlamentar processo SEI N-0005. 6068 / ' destinados a unidade Básica de Saúde de Nova

classificações orçamentárias:

VALOR R$
RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUSA
nn-TD AC TR ANSR DE CONV. DO ESTADO AOUIS. BENS IMOBILIÁRIO02.20.00

R$ 100.000,002.4.2.8.1.0.11.03
Totàl da receita R$ 100.000,00

TOTAL GERAL

VALOR R$

SUPLEMENTAÇAO
PODER EXECUTIVO

ORGAO
FUNDO MTTNinPAI. DE SAÚDE - SEMUSA

UNIDADE ORÇ
Atenção basica10.301SUB-FUNÇAO prog. mun;defortal. gestão de atençao primaria

PROGRAMA
ÉM SAÚDE -APS.-.-

EMENDA P; anTllSlCÃO BENS IMOBILIARIO1038
r MATERIAL permanente

4.4.90.52categoria-ECON. R$ 100.000,00
Total da suplementaçao(Ficha a ser criada Automaticamente

pelo Sistema)
R$ 100.000,00totalGERAL

sdvlréo da

(cem mil reais).

«rt o Poder Esecutlv/bLará atravésde decreto a Inclusão e adequação no PPA,LDO e LOA exercício 2022, autbrisados atralés des« Lei, nata da Wa|ao vigente.
Art. 42. Esta Lei entrara er ivig^^ la publicação

dl-



ESTADO DE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIRAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

Segue juntada, nesta data, cópia da via original da LEI 1296 de 03/02/2022, encaminhada pelo EXECUTIVO. Segue o
processo este processo para fins de digitalização.

CMCJ, 08/02/2022

I u ci m a u j n s

Diret. Legislislativo

l  )



rooca LCOIBLATIVO

ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

O ̂ C4/v

^Fis:

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

A PRESIDÊNCIA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para
Arquivamento.

cMa, 18/02/2022

lucimai^^MoSfiartins

Diret. Depat. Legislativo
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ESTADO DE.RGNDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO deste processo referente à

proposição projeto de LEI

número 1575/CMa/2022

atendida as condições necessárias.

CMa, / 08/02/2022

francisco*^^emir de lima almeida

Presidente/CMa/2021
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoioco

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e
ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUIVE-
SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE. .

proposição

número

projeto de LEI

1575/CMa/2022

lucima^f^Prftò^artins

Dir. Departamento Legislativo


